
 
 
 
 
LEI MUNICIPAL N.º 101/2000, de 17 DE 
ABRIL DE 2.000 

 

EMENTA:  AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A MODIFICAR  O ARTIGO 
64 DA LEI MUNICIPAL 052/98 E  
ARTIGOS  1º, 2º , 3º e ANEXO II  DA LEI 
MUNICIPAL 088/99  
 
O Povo do Município de Carlinda, por seus 

representantes  na Câmara Municipal, aprovou 

e eu, GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a modificar o artigo 64 da Lei 

Municipal 052/98 e artigos 1
º
, 2

º
, 3

º
,  e anexo II  da Lei Municipal 088/99. 

 

Art. 2º - O artigo 64 da Lei Municipal 052/98 passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

             “Artigo 64 –Os cargos acima só poderão ser exercidos obrigatoriamente por 
profissionais que tenham a formação mínima para a função: 

 
               Secretário de Educação – curso magistério ou curso superior na área de 

educação. 
                Diretor de Educação – curso magistério ou curso superior na área de 

educação 
                 Diretor Administrativo – curso magistério ou curso superior na área de 

educação ou administração. 
                 Coordenador Pedagógico – curso superior em Pedagogia. 
 
 Art. 3

º
 - O artigo 1

º
 da Lei Municipal n.º - 088/99 passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

               “Artigo 1º - Fica modificado o Anexo II – PLANILHA DE VALORES – e 
Anexo III – PLANILHA DE VALORES E CARGOS EM COMISSÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -, passando a vigorar de 
acordo com os novos anexos desta Lei”. 

 
Art. 4

º
 - O artigo 2

º
 da Lei Municipal n.º-. 088/99 passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 



 

 

 

 

              “Artigo 2º-  Fica modificado o artigo 33 caput  , passando a vigorar com a  
seguinte redação: 

 
             -Artigo 33 – O regime de trabalho dos professores será de 30 (trinta) horas 

semanais. 
 
Art.5º - O artigo 3º da Lei Municipal n.º  088/99 passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

              “Artigo 3º - Fica modificado o artigo 35 caput , passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

                            -Artigo 35 – Fica assegurado a todos os professores em regência de 
classe o correspondente a 10 ( dez) horas para atividades relacionadas ao 
processo didático-pedagógico”. 

                              
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e/ou afixação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT. 

                 Em, 17 de Abril de 2.000 

 

 

 
 
 
 
            
          GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 
                 -PREFEITO MUNICIPAL- 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        
        

CLASSE/NÍVEL A  B  C  
  1  1,5  1,7  
  SUBSÍDIO TOTAL SUBSÍDIO TOTAL SUBSÍDIO TOTAL 

1 1       330,00        495,00           561,00  

2 1,04       343,20        514,80           583,44  
3 1,085       358,05        537,08           608,69  
4 1,135       374,55        561,83           636,74  
5 1,19       392,70        589,05           667,59  
6 1,25       412,50        618,75           701,25  
7 1,32       435,60        653,40           740,52  
8 1,41       465,30        697,95           791,01  
9 1,5       495,00        742,50           841,50  

        
        

 
 
  

                                 
 
                             
 
 
 
 


